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PROJETO DE LEI N" O4O/2023

Art. l' As emprrsas públlcas ou prlvadas, concesslonárias de serviços públlcos. companhia de água e

esgotos dou autarqulas munlclpal deverâo reallzar rcpams de buracos, valas e demals avadas, por eles

feltos, em vlas públicas, passeios e demals equipamentos públlcos, rcstaurando-os às condlçôes

origtnais de forma que não venham, posterlormente. oferecer rlsco ou lmpedlÍnento à liwe circulação

de veiculos e de pedestres, no âmbito do municipio de São Paulo do Potengl.

Art. 2'As sttuaçôes advlndas da execução de obras ou servlços nas redes de água e esgoto, luz,

telefone, lnteÍnet e ouua§ servlços de que üata a pr€sente lel deverâo ser rcstàbelccldos no prâzo

máxlmo de até S(ctnco) dlas, ressalvados as obras ou set\rlços que por sua próprla Raturêzâ Rào possam

ser executadas no prazo definido no presente artigo.

§lo Os casos ressalvados pelo §10 deverão ser comprovados por melo de proJeto e cronograma de

execução a ser anallsado pelo setor de engenharla do MunlcÍplo.

§2o. O prazo deflnldo no caput deste artigo poderá ser pronogado, desde que devldamente Justificado
pela empresa que venha executar os serviços e aprovado pelo setor comp€tente do Município.

Art. 3c A admlnlstração deverá regulamentar a pressente Lei por meio de Decreto contendo disposição

acerca da lnstauraçào do procedimento adminlsúadvo visando apurar as lnfraçôes provenientes da

presente Lei, bem como a apltcação de multas e demals medldas adminlstratlvas eJudiclals cablvels a

espécle.

Art. 4o Esta Lel entra em vlgor na data da sua promulgaçào
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Dlspôê sôbrc o proeêdlmento dc eonsenos de buracos, valas abertas e

demols avarlas nos vlas e passelos pübllcos no âmblto do munlcÍplo de

São Paulo do Potengi/RN, decorrente da execução de obras ou serviços

realizados por obrigaçào às empresas pública ou privadas de empresas

públlcas ou privadas.



JUSTIFICATIVA:

O presente ProJeto de Lel tem por objetivo regulamentar a obrigatoriedade do conserto de buracos e

vâlas nas vlas públlcas no âmblto elo munlclplo de Sâo Paulo do Potengl. Por dlversas vezcs as

empresas prestadoras de senrlças do muRleíplo. coRro por exemplo a CAERN, acabem ebrlndo buracos

e valas para realizarem manutençâo dos seus serviços nos locais supracitados.

Contudo, frequentemente o reparo acaba nào sendo felto em um tempo hábll. causando dlvenos danos

aos bens públlcos e prcJudlcando os municlpes que o usufruem. O obJeüvo é gaÍantlr a execuçâo dos

reparos após servlços de lnstalaçào, rRaRutençào ou eonserto de redes de água, esgoto, flaçâo elérlca,
enúê outros. Infellzmente nos dtas atuals nào há qualquer leglslaçào espêcíflcâ para este flm, fazendo

com que tenha cada vez mais buracos e danos nas vias públlcas. sem previsào de conserto causando

por dlversas vezes danos ao usuárlo. ao públlco e aos munlclpes que por all ransltam.

Sendo asslm, ressalto a relevâncla da matérla suprâcltada no prcsente proJeto de lel, que por dlversas

vezes é dlscutlda por este vereador e seus nobres eolegas nas sêssôes plenárlas. Sallento que é de

competênclâ excluslva desta casa leglslatlva âprovâÍ ou reprover aprescntaRdo em plcnário, asslm

como é obrigação do vereador legislar e flscallzar sobre os assuntos de interesse do munlcípio.
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